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pessoal desta Secretaria -Geral, aprovado por despacho do Ministro de 
Estado e das Finanças de 2008 -03 -11.

2 — O presente aviso foi precedido da oferta n.º P20085766, prevista 
no artigo 41.º da Lei n.º 53/2006, de 7 de Dezembro, tendo sido obtida, 
com referência a 16 de Outubro de 2008, da Entidade Gestora da Mobi-
lidade a resposta de que “Não foram encontrados dados na pesquisa de 
opositores obrigatórios efectuada pela Entidade Gestora da Mobilidade”, 
pelo que o referido processo ficou deserto, tendo -se assim prosseguido 
com a abertura do presente concurso.

3 — Validade do concurso — O concurso visa exclusivamente o 
provimento do lugar referido.

4 — Local de trabalho — Situa -se na Secretaria -Geral do Ministério 
das Finanças e da Administração Pública, Rua da Alfândega n.º 5, em 
Lisboa.

5 — Conteúdo funcional — O previsto no mapa I anexo ao Decreto-
-Lei n.º 248/85 de 15 de Julho, conjugado com o disposto no artigo 4.º 
da Portaria n.º 345/2007, de 30 de Março.

6 — Requisitos gerais e especiais de admissão:
a) Os estabelecidos no n.º 2 do artigo 29.º do Decreto -Lei n.º 204/98, 

de 11 de Julho;
b) Os constantes do artigo 4.º do Decreto -Lei n.º 404 -A/98, de 18 

de Dezembro;
c) Experiência em procedimentos administrativos e contenciosos no 

âmbito do direito de trabalho, emprego público, condições de trabalho, 
remunerações, carreiras e gestão do pessoal da função pública.

7 — Método de selecção — O método de selecção a utilizar será a 
avaliação curricular, complementada com entrevista profissional de 
selecção.

7.1 — O critério de apreciação e ponderação do método de selecção, 
bem como o sistema de classificação final, incluindo a respectiva fórmula 
classificativa, constam de actas de reuniões do júri do concurso, sendo 
as mesmas facultadas aos candidatos, sempre que solicitado.

7.2 — A classificação final dos candidatos, expressa numa escala de 
0 a 20 valores, resultará da classificação obtida no método de selecção 
utilizado, considerando -se não aprovados, os candidatos que obtenham 
classificação inferior a 9,5 valores.

8 — Formalização das candidaturas — O requerimento a solicitar 
a admissão ao concurso deverá ser dirigido ao Secretário -Geral do 
Ministério das Finanças e da Administração Pública, podendo ser entre-
gue pessoalmente na Secção de Apoio Administrativo e Expediente da 
Secretaria -Geral, Rua da Alfândega n.º 5, R/C, sala 13, 1100 -016 Lisboa, 
ou remetido pelo correio para a mesma direcção, em carta registada, com 
aviso de recepção, desde que expedida até ao termo do prazo referido 
no n.º 1 do aviso.

8.1 — Do requerimento de admissão deverão constar:
a) Identificação completa (nome, data de nascimento, número e data 

de validade do bilhete de identidade e serviço que o emitiu), residência, 
código postal e telefone se o tiver);

b) Indicação da categoria detida, organismo a que pertence, natureza 
do vínculo e antiguidade na actual categoria, na carreira;

c) Identificação do concurso, com referência à categoria a que con-
corre, bem como ao número e data do Diário da República onde se 
encontra publicado o aviso;

d) Declaração sob compromisso de honra de que reúne os requisitos 
gerais de admissão, nos termos do artigo 29.º do Decreto -Lei n.º 204/98, 
de 11 de Julho.

8.2 — O requerimento deverá ser acompanhado, obrigatoriamente e 
sob pena de exclusão, da seguinte documentação:

a) Curriculum profissional actualizado, datado, rubricado e assinado, 
onde constem as áreas onde desempenharam as funções, assim como os 
respectivos períodos de permanência efectiva;

b) Declaração actualizada, passada pelo organismo de origem da qual 
conste, de maneira inequívoca, a natureza do vínculo, a categoria detida, 
a antiguidade na actual categoria, na carreira e na função pública, bem 
como indicação da classificação de serviço ou avaliação do desempenho 
na sua expressão quantitativa e qualitativa, referente aos anos relevantes 
para a promoção;

c) Declaração do conteúdo funcional, actualizada e passada pelo 
organismo em que presta serviço;

d) Documento comprovativo das habilitações literárias;
e) Documento comprovativo das acções de formação profissional 

frequentadas, com indicação da entidade que as promoveu, período em 
que as mesmas decorreram e respectiva duração;

f) Fotocópia dos documentos que os candidatos considerem relevantes 
para a apreciação do seu mérito ou que possam constituir motivo de 
preferência legal;

g) Requerimento dirigido ao júri do concurso, a efectuar apenas pelos 
candidatos que não tenham sido objecto de avaliação de desempenho 
no(s) ano(s) relevante(s) para o concurso, nos termos do disposto na Lei 
n.º 15/2006, de 26 de Abril, acompanhado de Declaração emitida pelo 
serviço a cujo quadro pertença, da qual conste de forma inequívoca, 
que aquele se encontra ou encontrou em situação inviabilizadora de 
atribuição da avaliação do desempenho ou a classificação de serviço e, 
bem assim, as classificações na sua expressão qualitativa e quantitativa, 
que obteve ao longo do seu percurso profissional, com indicação das 
correspondentes categorias.

9 — Os candidatos do quadro de pessoal Secretaria -Geral do Minis-
tério das Finanças e da Administração Pública ficam dispensados da 
apresentação dos documentos referidos nas alíneas d) e e) do ponto 8.2 do 
aviso, desde que mencionados e que constem do seu processo individual.

10 — As falsas declarações serão punidas no termos da lei.
11 — Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.º da Constituição, 

a Administração Pública, enquanto entidade empregadora, promove 
activamente uma política de igualdade de oportunidades entre homens 
e mulheres no acesso ao emprego e na progressão profissional, provi-
denciando escrupulosamente no sentido de evitar toda e qualquer forma 
de discriminação

12 — O júri terá a seguinte composição:
Presidente: Licenciada Isabel Maria Costa Ramos, Directora de Ser-

viços.
Vogais efectivos:
Licenciada Célia Maria Rodrigues dos Santos, Consultora Jurídica 

Principal, que substituirá o presidente do júri nas suas ausências e im-
pedimentos.

Licenciada Alda Sofia Teixeira Belo, Consultora Jurídica Principal.

Vogais suplentes:
Licenciado Aníbal José Mendes Martins, Assessor Jurídico Principal.
Licenciado João Manuel Valdrez, Assessor Jurídico Principal.
22 de Outubro de 2008. — A Secretária -Geral -Adjunta, em substitui-

ção do Secretário -Geral, Ana Maria Pinto Bernardo. 

 Instituto de Informática

Aviso n.º 25851/2008

Concurso interno de ingresso para provimento de 1 lugar
na categoria de motorista, da carreira de pessoal auxiliar.

1 — Nos termos da alínea a) do n.º 1 do artigo 10.º do Decreto -Lei 
n.º 404 -A/98, de 18 de Dezembro, conjugado com o n.º 1 do artigo 28.º 
do Decreto -Lei n.º 204/98, de 11 de Julho, faz -se público que, por des-
pacho de 25 de Setembro de 2008, do Director -Geral deste Instituto, se 
encontra aberto, pelo prazo de 10 dias úteis a contar da data da publicação 
do presente aviso no Diário da República, concurso interno de ingresso, 
com vista ao provimento de 1 lugar na categoria de motorista, da carreira 
de pessoal auxiliar do quadro de pessoal do Instituto de Informática, 
aprovado pela Portaria n.º 830/2000, de 29 de Maio.

2 — Para efeitos do artigo 41.º, foi dado cumprimento ao proce-
dimento previsto no n.º 2 do artigo 34.º, ambos da Lei n.º 53/2006, 
de 7 de Dezembro, conjugados com os artigos 24.º a 32.º da Portaria 
n.º 1499 -A/2007, de 21 de Novembro, publicado no sigaME, no portal 
da BEP através da oferta P20083585, de 3 de Julho de 2008, tendo em 
vista a selecção de pessoal em situação de mobilidade especial para 
reinício de funções, à qual a GeRAP apresentou uma candidatura, sem 
efeito, por falta de comparência do candidato à entrevista profissional 
de selecção, e a 15 de Setembro de 2008 foi dado como encerrado.

3 — Área funcional — condução, conservação de viaturas e distri-
buição.

4 — Prazo de validade — o concurso visa exclusivamente o preen-
chimento do lugar mencionado.

5 — Legislação aplicável — O presente concurso rege -se pelo dis-
posto nos seguintes diplomas:

Decreto -Lei n.º 427/89, de 7 de Dezembro, com a redacção dada pelo 
Decreto -Lei n.º 218/98, de 17 de Julho;

Decreto -Lei n.º 353 -A/89, de 16 de Outubro;
Decreto -Lei n.º 6/96, de 31 de Janeiro;
Decreto -Lei n.º 204/98, de 11 de Julho;
Decreto -Lei n.º 404 -A/98, de 18 de Dezembro, com as alterações 

introduzidas pela Lei n.º 44/99, de 11 de Junho;
Decreto -Lei n.º 141/2001, de 24 de Abril;
Resolução do Conselho de Ministros n.º 97/2002, de 18 de Maio;



Diário da República, 2.ª série — N.º 210 — 29 de Outubro de 2008  43909

Decreto -Lei n.º 83/2007 de 29 de Março;
Decreto -Lei n.º 135/99, de 22 de Abril, na redacção dada pelo Decreto-

-Lei n.º 29/2000, de 13 de Março;
Lei n.º 10/2004, de 22 de Março;
Decreto Regulamentar n.º 19 -A/2004, de 14 de Maio;
Lei n.º 15/2006, de 26 de Abril;
Lei n.º 53/2006, de 7 de Dezembro, com as alterações introduzidas 

pela Lei n.º 11/2008, de 20 de Fevereiro;
Portaria n.º 1499 -A/2007, de 21 de Novembro;
Portaria n.º 830/2000, de 29 de Maio;
Decreto -Lei n.º 78/2003, de 23 de Abril, com as alterações introdu-

zidas pela Lei n.º 40/2008, de 10 de Março;

6 — Local de trabalho — Av. Leite de Vasconcelos, n.º 2, Alfragide, 
2614 — 502 Amadora.

7 — Remuneração e regalias sociais — as vigentes para a Adminis-
tração Pública.

8 — Requisitos gerais e especiais de admissão:
Requisitos gerais de admissão — os requisitos constantes no n.º 2 do 

artigo 29.º do Decreto -Lei n.º 204/98, de 11 de Julho;
Requisitos especiais de admissão — os requisitos constantes na 

alínea a) do n.º 1 do artigo 10.º do Decreto -Lei n.º 404 -A/98, de 18 
de Dezembro, com as alterações introduzidas pela Lei n.º 44/99, de 
11 de Junho.

9 — Métodos de selecção: Prova de conhecimentos com carácter 
eliminatório, sob a forma oral, e entrevista profissional de selecção, 
com carácter complementar.

A prova de conhecimentos visa avaliar os conhecimentos profissionais 
dos candidatos na área para que o concurso é aberto.

A entrevista profissional de selecção visa avaliar, numa relação in-
terpessoal e de forma objectiva e sistemática, as aptidões profissionais 
e pessoais dos candidatos.

Os resultados obtidos na aplicação dos métodos de selecção são 
classificados na escala de 0 a 20 valores.

Os critérios de apreciação e de ponderação dos métodos de selecção, 
bem como o sistema de classificação final, incluindo a respectiva fórmula 
classificativa, constam das actas das reuniões do júri do concurso, que 
serão facultadas aos candidatos sempre que sejam solicitadas.

10 — Apresentação da candidatura:
10.1 — O requerimento de admissão deverá ser dirigido ao Director-

-Geral do Instituto de Informática, podendo ser entregue pessoalmente 
durante as horas de expediente, até ao último dia do prazo estabelecido 
no presente aviso, na Secção de Expediente e Arquivo, na Av. Leite de 
Vasconcelos, n.º 2, Alfragide, 2614 -502 Amadora, ou remetido pelo 
correio, em carta registada com aviso de recepção, atendendo -se neste 
caso, à data do registo.

10.2 — Do requerimento de admissão ao concurso, deverão constar 
os seguintes elementos:

a) Identificação: nome completo, data de nascimento, estado civil, 
nacionalidade, residência, código postal, telefone, número de identifi-
cação fiscal, número de bilhete de identidade e sua validade;

b) Categoria profissional e estabelecimento, ou serviço, a que o can-
didato pertence;

c) Identificação do concurso, indicando o Diário da República em 
que se encontra publicado este aviso;

d) Declaração sob compromisso de honra de que o candidato possui 
todos os requisitos gerais de admissão a concurso;

e) Indicação dos documentos que instruam o requerimento;
f) Quaisquer outros elementos que o candidato repute de interesse, 

susceptíveis de influir na apreciação do seu mérito ou constituir motivo 
de preferência legal.

10.3 — O requerimento deverá ser acompanhado dos seguintes do-
cumentos, sob pena de exclusão:

a) “Curriculum vitae” detalhado, datado e assinado, referindo a identi-
ficação; as habilitações literárias; as funções que exerce e as que exerceu 
com indicação dos respectivos períodos de duração; a formação profissio-
nal, data de realização e respectiva duração e entidades promotoras;

b) Declaração, devidamente actualizada, passada pelo serviço de 
origem, da qual conste de forma inequívoca, a existência de vínculo, 
categoria detida e a antiguidade na categoria, carreira e função pública, 
bem como as avaliações de desempenho;

c) Declaração, passada pelo serviço de origem, da qual constem as 
funções que exerce e as que exerceu com relevância para o concurso;

d) Documento comprovativo das habilitações literárias, das acções 
de formação e do aperfeiçoamento profissional.

11 — As falsas declarações serão punidas nos termos da lei.
12 — Em caso de dúvida sobre a situação descrita, assiste ao júri, a 

faculdade de exigir dos candidatos, a apresentação de qualquer outra 
documentação comprovativa das suas declarações.

13 — A relação dos candidatos admitidos e a lista de classificação 
final do concurso, serão afixadas nas instalações do Instituto de Infor-
mática, expositor da Direcção de Serviços de Gestão de Recursos nos 
termos do disposto nos artigos 33.º e 40.º do Decreto -Lei n.º 204/98, 
de 11 de Julho.

14 — Constituição do júri:
Presidente: Nelson Rocha Santos, Chefe de Divisão;
Vogais efectivos:
Maria Eugénia Pinheiro Madeira Meirinhos, Chefe de Secção.
Fernando Lopes da Cunha, Chefe de Secção;

Vogais suplentes:
João Luís Oliveira da Costa, assistente administrativo especialista;
Maria de Fátima Tavares Sebastião, assistente administrativo espe-

cialista.

14.1 — O presidente do júri será substituído nas suas faltas e impe-
dimentos pelo primeiro vogal efectivo.

15 — Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.º da Constituição, 
a Administração Pública, enquanto entidade empregadora, promove 
activamente uma política de igualdade de oportunidades entre homens 
e mulheres no acesso ao emprego e na progressão profissional, provi-
denciando escrupulosamente no sentido de evitar toda e qualquer forma 
de discriminação.

15 de Outubro de 2008. — O Director -Geral, José António Cordeiro 
Gomes. 

 Despacho n.º 27648/2008
Na sequência da publicação do Decreto-Lei n.º 205/2006, de 27 de 

Outubro que aprovou a Lei Orgânica do Ministério das Finanças e da 
Administração Pública, designadamente do disposto na alínea c) do 
n.º 3 do artigo 33.º do mesmo diploma, foi publicado o Decreto-Lei 
n.º 83/2007, de 29 de Março, que define a natureza, missão, atribuições 
e organização interna do Instituto de Informática (II).

No desenvolvimento do Decreto-Lei n.º 83/2007, atrás referido, foi 
publicada a Portaria n.º 353/2007, de 30 de Março, alterada pela Por-
taria n.º 1371/2007, de 19 de Outubro, que cria a estrutura nuclear do 
II, as competências das respectivas unidades orgânicas e fixa o número 
máximo de unidades orgânicas flexíveis e a dotação máxima de chefes 
de equipas multidisciplinares.

De acordo com o preâmbulo da Lei Orgânica do Instituto de Infor-
mática (II), Decreto-Lei n.º 83/2007, de 29 de Março, a sua actuação 
deverá ser concertada com a Empresa de Gestão Partilhada de Recursos 
da Administração Pública (GeRAP), EPE.

Neste sentido, a GeRAP, no âmbito da implementação dos serviços 
partilhados, nos domínios na gestão de recursos financeiros e humanos, 
solicitou a participação do II nos seguintes grupos de projectos infor-
máticos no âmbito do programa GerALL:

GeRMoP — Implementação do Centro de Serviços Partilhados;
GeRFIP — Implementação de Serviços Partilhados Financeiros e 

Orçamentais;
GeRHUP — Implementação de Serviços Partilhados na área de Re-

cursos Humanos.

1 — Nesta conformidade, e nos termos do artigo 22.º da Lei n.º 4/2004, 
de 15 de Janeiro, na redacção dada pelo Decreto-Lei n.º 105/2007, de 3 
de Abril, do Decreto-Lei n.º 200/2006, de 25 de Outubro, e da Portaria 
n.º 353/2007, de 30 de Março, alterada pela Portaria n.º 1371/2007, de 
19 de Outubro, determino a constituição de uma Equipa Multidiscipli-
nar de Implementação de Serviços Partilhados (MISP), para assegurar 
a ligação quer ao nível interno, quer entre as duas entidades, de forma 
integrada e concertada.

2 — Designo como chefe da Equipa Multidisciplinar de Implemen-
tação de Serviços Partilhados (MISP), o Especialista de Informática do 
grau 3, nível 2, do quadro do Instituto de Informática, Rogério Paulo 
Rodrigues da Costa, com o objectivo de coordenar o desenvolvimento 
e implementação dos projectos acima referidos pelo período de um ano, 
passível de renovação por igual período, com estatuto remuneratório 
equiparado a director de serviços.

3 — O presente despacho produz efeitos à data de 1 de Março de 
2008.

14 de Abril de 2008. — O Director-Geral, José António Cordeiro 
Gomes. 




